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TEMA: MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

ENUNCIADOS 

 

1) Nos casos em que há inércia do Ministério Público em ajuizar 

ação e destituição do poder familiar, antes de qualquer medida, 

deverá o magistrado designar audiência concentrada visando à 

consolidação atual de opinião técnica do caso. 

 

2) É possível, em caso de inércia do Ministério Público, mesmo 

após a audiência concentrada consolidar opinião técnica 

desfavorável à reinserção na família de origem, a iniciativa do 

dirigente do serviço de acolhimento (ECA, art. 92, §1º) ou do 

detentor da guarda para fins de suprir tal inércia ou, ainda, poderá o 

magistrado nomear curador, na forma do art. 162, §4º, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente para ajuizamento da ação.  

 

3) A preferência legal pela família extensa depende da investigação 

da existência de convivência e vínculos de afetividade e afinidade, 

nos termos a parte final do parágrafo único do art. 25 do ECA. 

 

4) Os relatórios técnicos devem abordar, necessária e 

expressamente, na avaliação da família extensa, a existência de 

vínculos de afinidade e afetividade. 

 

5) A abordagem pelas equipes técnicas da rede de proteção à 

família extensa deve ser qualificada, não envolvendo pressão sobre 

os membros, mas demonstrando que a inserção da criança e do 

adolescente é uma oportunidade de mantença ou constituição de 

vínculos. 

 



Página 2 

 

6) Sempre que se verificar a possibilidade de consolidação dos 

vínculos, mesmo na família extensa, a inserção via adoção deve ser 

fomentada de forma a atender ao melhor interesse da criança ou 

adolescente. 

 

7) Na avaliação concreta do caso, a existência de vínculos de afeto 

e afinidade podem ser consideradas para se caracterizar a família 

extensa, desde que a criança/adolescente apresente perfil de difícil 

colocação em família substituta através da adoção.  

 

8) É possível o encaminhamento da criança ou adolescente à 

família substituta antes do trânsito e julgado da sentença do 

processo de destituição do poder familiar. O encaminhamento é 

possível no decorrer do processo de destituição após o decurso do 

prazo de contestação, analisado o fato concreto.  

 

09) A averbação da destituição do poder familiar no Registro Civil 

só ocorrerá quando da colocação da criança e do adolescente em 

família substituta (ECA, art. 163).   

 

10) Não é de competência do Poder Judiciário a execução dos 

serviços de acolhimento familiar, mas é dever do Poder Judiciário, 

articular e estimular a sua implementação preferencial. 

 

11) É obrigatória a realização de ao menos uma audiência 

concentrada em todos os feitos em que haja acolhimento 

institucional ou familiar e não apenas por ocasião das reavaliações 

semestrais. 


